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Apresento a V. Exa., nos termos do art. 198 do Regimento Interno, a presente 
Indicação aos Excelentíssimos Senhores Secretários Municipais de Saúde dos Municípios 
do Estado de Sergipe, no sentido de que seja avaliada a viabilidade técnica e 
administrativa de inclusão de médicos veterinários nas equipes multiprofissionais da 
Estratégia Saúde da Família (ESF), conforme diretrizes estabelecidas pela Portaria 
GM/MS nº 635, de 22 de maio de 2023, do Ministério da Saúde. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O conceito de Saúde Única, já consagrado pela Organização Mundial da 
Saúde (OMS) e reconhecido pelo próprio Ministério da Saúde, reafirma a interconexão 
entre saúde humana, saúde animal e saúde ambiental. Nesse contexto, a atuação de 
médicos veterinários na atenção primária se torna essencial para o êxito das políticas 
públicas de prevenção e promoção à saúde. 

A Portaria GM/MS nº 635/2023 autoriza expressamente a composição de 
equipes multiprofissionais da Atenção Primária à Saúde com médicos veterinários, 
ampliando o escopo de ação das equipes da ESF, sobretudo nos seguintes eixos: 

● vigilância epidemiológica e sanitária; 

●  controle de zoonoses; 

● fiscalização e segurança de alimentos de origem animal; 

● educação em saúde com abordagem interdisciplinar. 

Além de qualificar o atendimento à população, a presença de médicos 
veterinários pode contribuir diretamente para a redução de doenças transmitidas entre 
animais e humanos, fortalecer a resposta a surtos epidemiológicos e fomentar práticas 
integradas de saúde pública nos territórios municipais. 

 O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo à propositura da Deputada 
Estadual Kitty Lima, aprovou a INDICAÇÃO Nº _____/2025, a ser encaminhada às 
Secretarias Municipais de Saúde dos Municípios do Estado de Sergipe, solicitando a 
adoção de estudos e providências voltados à inclusão de médicos veterinários nas 
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equipes multiprofissionais da Estratégia Saúde da Família (ESF), nos termos da Portaria 
GM/MS nº 635/2023, promovendo ações de vigilância, prevenção de zoonoses e 
promoção da saúde com base na abordagem integrada da Saúde Única. 

1ª Sala das Sessões, 29 de maio de 2025.  

 
Kitty Lima   

Deputada Estadual 
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